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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO LICITATORIO Nº 039/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2016 
 

ADMISSIBILIDADE 

 
A empresa WW UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME interpôs recurso administrativo da decisão que 
determinou a anulação do Processo Administrativo nº 039/2016, Licitação Modalidade Pregão Presencial 
nº 037/2016, deflagrado com o objetivo de registrar preços de uniformes, destinados aos servidores do 
DAE. A decisão recorrida foi publicada na data de 18/08/2016 no Diário Oficial do Município de João 
Monlevade e no site desta Autarquia1. O recurso foi encaminhado ao DAE através de e-mail, na data de 
24/08/2015. Verificada a tempestividade do recurso foi o mesmo recebido no efeito devolutivo (art. 109, 
§2º, da Lei nº 8.666/93). As razões recursais foram encaminhadas aos demais licitantes para fins de 
contrarrazões (art. 109, §3º). Não houve contrarrazões. 
 

FATOS E FUNDAMENTOS 

 
Ao receber os autos do Processo Licitatório nº 39/2016, Pregão Presencial nº 37/2016 para julgamento de 
recurso administrativo interposto pela licitante WW UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA. da decisão do 
Pregoeiro de declarar vencedora do certame a empresa ZEFFERINO INDÚSTRIA DE VESTUARIO LTDA – 
ME., verificou-se ocorrência de vício insanável, que gerou tratamento diferenciado entre os licitantes, 
portanto, inadmissível. Diante da constatação, com amparo no art. 49 da Lei nº 8.666/93 e na Súmula nº 
473 do STF Supremo Tribunal Federal, abaixo transcritos, o Diretor desta Autarquia, no uso de sua 
atribuições legais, no exercício do PODER DEVER DE AUTOTUTELA, declarou a nulidade do processo de 
licitação como medida de resguardar os direitos dos licitantes, garantindo-lhes aplicação dos princípios da 
isonomia, legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, segurança jurídica e boa fé, entre outros. 

 
Lei nº 8.666/93 
 
Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
 
§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
 
§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
 
§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 

                                                           
1 http://sites.mgfinformatica.com.br/joaomonlevade/blog/2016/07/14/pregao-presencial-no-372016-registro-de-

precos-para-possiveis-aquisicoes-uniformes-para-funcionarios-do-dae/  

http://sites.mgfinformatica.com.br/joaomonlevade/blog/2016/07/14/pregao-presencial-no-372016-registro-de-precos-para-possiveis-aquisicoes-uniformes-para-funcionarios-do-dae/
http://sites.mgfinformatica.com.br/joaomonlevade/blog/2016/07/14/pregao-presencial-no-372016-registro-de-precos-para-possiveis-aquisicoes-uniformes-para-funcionarios-do-dae/
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§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. 
 
Súmula nº 473 do STF Supremo Tribunal Federal 
 
A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial. 

 
Não obstante a competência e dedicação do Pregoeiro, que atua de forma escorreita e dedicada no 
exercício de suas atribuições nesta Autarquia Municipal, a análise dos autos, d.m.v. fez erigir ilegalidade 
da decisão, devidamente consignada em ata (abaixo transcrita), através da qual foi permitido aos 
licitantes WW UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, ZEFFERINO INDÚSTRIA DE VESTUARIO LTDA – ME e SV 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA – ME, que não apresentaram os catálogos dos tecidos 
ofertados dentro dos envelopes de proposta, conforme determinado no item 4.2, “h” do edital, suprirem 
esta falha, em detrimento das demais licitantes. Tal conduta, d.m.v, suplantou o poder discricionário do 
Pregoeiro, fazendo erigir violação aos princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento 
convocatório. 
 

Às 09 horas do dia 04 de Julho de 2016, reuniram-se no prédio do DAE, o Pregoeiro, sua equipe de 
apoio e os licitantes, conforme consta das atas de encerramento dos itens. Iniciados os trabalhos 
foram credenciadas as empresas: INDIVIDUAL COMERCIAL C & C EIRELLI - ME, CNPJ nº 
23.539.504/0001-80, com seu representante legal Sra. Aline batista Marra; WW UNIFORMES 
PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ nº 25.481.094/0001-99, com seu representante legal, Sr. Marcos 
Antônio Guerra Júnior; LEONARDO OLIVEIRA RABELO- ME, CNPJ nº 07.276.274/0001-57, com seu 
representante legal Sr. Manoel Wilson Gomes Monteiro; ZEFFERINO INDÚSTRIA DE VESTUARIO 
LTDA – ME, CNPJ nº 16.825.720/0001-26, com seu representante legal Sra. Gilmara Cristine Duarte 
de Almeida e SV INDÚSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA – ME, CNPJ nº 05.272.785/0001-
75, com seu representante legal Sr. Wellington Fernandes Dias. As empresas INDIVIDUAL 
COMERCIAL C & C EIRELLI – ME, LEONARDO OLIVEIRA RABELO- ME e ZEFFERINO INDÚSTRIA DE 
VESTUARIO LTDA – ME manifestaram interesse em obter os benefícios da Lei Complementar 
123/06, através de comprovação de enquadramento no Simples Nacional. Após o credenciamento, 
passou-se para a fase de análise das propostas apresentadas. Durante o credenciamento o 
Pregoeiro solicitou que a equipe de apoio entrasse em contato com a empresa responsável pelo 
Sistema usado para lançamento e execução das licitações, E&L Produções de Software, solicitando 
que a empresa liberasse a classificação de todas as propostas apresentadas durante o certame, 
mesmo que estas apresentassem valor superior a 10% da menor proposta, conforme art. 4º da lei 
10520/2002. Atendendo a solicitação, a equipe manteve contato com a funcionária Laura Costa, 
tendo a mesma se negado a realizar a alteração, justificando aconselhamento jurídico por parte da 
E & L. Após a negativa, a equipe ressaltou que recebeu orientações do Assessor Jurídico do DAE, 
Wantuil Pires Berto, que constasse em ata o ocorrido para que sejam tomadas as devidas 
providências. As 11horas45minutos o Pregoeiro suspendeu o certame para o intervalo de almoço, 
tendo retornado às 13 horas. Durante a análise das propostas verificou-se que a da empresa 
INDIVIDUAL COMERCIAL C & C EIRELLI – ME apresentou um catálogo de tecidos da Empresa 
“Cedro Têxtil”, com referencia de tecido “Jeans Denin Azul 11 OZ”, sendo que o exigido no Edital 
seria o tecido “Jeans Denin Azul 12 OZ ou de qualidade superior”. A empresa LEONARDO OLIVEIRA 
RABELO- ME apresentou um catálogo de tecidos incompatível com as referências solicitadas no 
Edital. Ambas as empresas foram desclassificadas. As empresas WW UNIFORMES PROFISSIONAIS 
LTDA, ZEFFERINO INDÚSTRIA DE VESTUARIO LTDA – ME e SV INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
UNIFORMES LTDA – ME não apresentaram seus catálogos dentro do envelope de proposta como 
solicitado no Edital, porém todos os representantes portavam de seus catálogos, tendo o Pregoeiro 
solicitado que se realizasse a fotocópia dos mesmos e anexasse às propostas das empresas, para 
que o certame não se tornasse “frustrado”, pois se as 03 (três) empresas fossem desclassificadas, 
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não restaria nenhuma proposta classificada. Todas as 03 (três) empresas foram classificadas. 
Passou-se então para a fase de lances. Encerrada a fase de lances, foram analisados os 
documentos. Após a análise feita, verificou-se que a empresa ZEFFERINO INDÚSTRIA DE 
VESTUARIO LTDA – ME apresentou seus documentos de acordo com o exigido no edital. Após o 
questionamento dos representantes das empresas INDIVIDUAL COMERCIAL C & C EIRELLI – ME e 
WW UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA. o Pregoeiro abriu diligência, consultando os sítios 
eletrônicos http://www.tjmg.jus.br/portal/ e http://www.rsmconsult.com.br/artigos/cade-a-
certidao-de-falencias-e-concordatas-que-estava-aqui/ para verificação da documentação da 
empresa ZEFFERINO INDÚSTRIA DE VESTUARIO LTDA – ME.  Os representantes das empresas 
manifestaram a intenção em interpor recursos, tendo o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
dos mesmos, conforme item 8.6 do Edital. Foi também solicitado pelos representantes a vista ao 
processo através de cópia ou fotocópia. Os demais licitantes afirmaram a não intenção em interpor 
recursos. Os envelopes de documentação das empresas INDIVIDUAL COMERCIAL C & C EIRELLI – 
ME, LEONARDO OLIVEIRA RABELO- ME e WW UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA não foram 
devolvidos aos representantes, pois permanecerão junto ao processo aguardando o prazo 
estipulado para recursos. Findos os trabalhos às 15horas45minutos, foi lavrada a ata, lida e 
subscrita pelos presentes.  

 
Aduz a recorrente que o Pregoeiro não poderia ter anulado o processo por entender pela legalidade de 
restabelecimento da fase de propostas. Maxima venia, não é este o entendimento adotado por esta 
Autarquia! Em primeiro lugar, é preciso esclarecer à recorrente que a decisão de anulação da licitação 
não partiu do Pregoeiro, mas da diretoria do DAE, na forma do que determina o caput do art. 49, da Lei 
nº 8.666/93, acima transcrito. A decisão pela anulação do processo licitatório erigiu da analise detida dos 
autos, com verificação de que fora violada legalidade e isonomia no tratamento dispensado pelo 
Pregoeiro aos licitantes (participantes do certame) ao permitir aos licitantes WW UNIFORMES 
PROFISSIONAIS LTDA, ZEFFERINO INDÚSTRIA DE VESTUARIO LTDA – ME e SV INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
UNIFORMES LTDA – ME, que não apresentaram os catálogos dos tecidos ofertados dentro dos envelopes 
de proposta, conforme determinado no item 4.2, “h” do edital, suprirem esta falha. Tal conduta, d.m.v., 
concedeu privilégio a três fornecedores, em detrimento dos demais, o que não se pode admitir. 
 
Maxima venia, conforme disposto pelo próprio recorrente em suas razões recursais, há que se aplicar ao 
caso o bom-senso, razoabilidade. E, foi exatamente isso que se verificou através da anulação do processo 
licitatório, para que se evidenciasse a aplicação dos princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao 
instrumento convocatório, mas, especialmente os princípios da segurança jurídica e boa fé. A anulação de 
processo administrativo pela Administração Pública encontra respaldo na aplicação do instituto da 
AUTOTUTELA. Neste sentido vejamos manifestação atual do TCE MG: 
 

 “A Administração pode rever os atos por ela praticados que estejam eivados de nulidade, 
no entanto, deve realizar essa alteração no prazo de cinco anos, contado da prática do 
ato, após o qual, decai desse direito. O poder de autotutela deve ser compatibilizado com 
o princípio da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, de modo a assegurar a estabilidade 
e a ordem das relações sociais (Inspeção Ordinária n. 812.331, rel. Conselheiro Substituto 
Hamilton Coelho, publicação em 13 de maio de 2016)”2. 

 
Na oportunidade pede-se venia para tecer algumas considerações sobre AUTOTUTELA dos atos 
administrativos – PODER DEVER. 
 

                                                           
2 Disponível no site: 

http://www.tce.mg.gov.br/index.asp?cod_pagina=1111621909&acao=pagina&palavra_buscar=licita%E7%E3o%20e%20autotutela  

http://www.tjmg.jus.br/portal/
http://www.rsmconsult.com.br/artigos/cade-a-certidao-de-falencias-e-concordatas-que-estava-aqui/
http://www.rsmconsult.com.br/artigos/cade-a-certidao-de-falencias-e-concordatas-que-estava-aqui/
http://www.tce.mg.gov.br/index.asp?cod_pagina=1111621909&acao=pagina&palavra_buscar=licita%E7%E3o%20e%20autotutela
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4.8- Princípios da Tutela e Autotutela3 
Tutela é o poder de controle dos atos das entidades da Administração Indireta pelos 
órgãos centrais da Administração Direta. O poder de tutela sempre foi denominado de 
supervisão ministerial e abrange o controle finalístico dos atos da Administração Indireta.  
Já o princípio da autotutela administrativa representa que a Administração Pública tem o 
poder-dever de controlar seus próprios atos, revendo-os e anulando-os quando houverem 
sido praticados com alguma ilegalidade. Dessa forma, a autotutela funda-se no princípio 
da legalidade administrativa: se a Administração Pública só pode agir dentro da 
legalidade, é de se considerar que os atos administrativos eivados de ilegalidade devem 
ser revistos e anulados, sob pena de afronta ao ordenamento jurídico. 
Neste sentido, é a lição de José dos Santos Carvalho Filho: “a autotutela envolve dois 
aspectos quanto à atuação administrativa: 1) aspectos de legalidade, em relação aos quais 
a Administração, de ofício, procede à revisão de atos ilegais; e 2) aspectos de mérito, em 
que reexamina atos anteriores quanto à conveniência e oportunidade de sua manutenção 
ou desfazimento”. (p. 25). 
Assim sendo, a autotutela abrange o poder de anular, convalidar e, ainda, o poder de 
revogar atos administrativos. A autotutela está expressa no art. 53 da Lei nº 9.784/99, 
assim como na Súmula nº 473 do STF.  
Dentro de tal contexto, importa considerar que, mais que um poder, o exercício da 
autotutela afigura-se como um dever para a Administração Pública; reitere-se, dever de 
rever e anular seus atos administrativos, quando ilegais. Conquanto tal poder-dever seja 
de índole constitucional, seu exercício não pode se dar de forma absoluta e irrestrita, 
porquanto a invalidação de atos administrativos não garante, por si só, a restauração da 
ordem jurídica. 

 
A anulação do processo licitatório pela Administração Pública No exercício pleno do controle dos atos 
administrativos (AUTOTUTELA) com amparo em efetiva constatação de circunstância de ilegalidade, 
pautada no art. 49, da Lei nº 8.666/93 e Sumula 473 do STF é questão de direito, amplamente colhida 
pela jurisprudência. O acórdão abaixo transcrito exemplifica: 
 

Processo: MS 20140917722 SC 2014.091772-2 (Acórdão) 
Relator(a): Sérgio Roberto Baasch Luz 
Julgamento: 02/03/2015 
Órgão Julgador: Segunda Câmara de Direito Público Julgado 
Parte(s): Apelante: Fast Adb Indústria e Comércio - Edi Maria Longo Farina Eireli 
Me 
Advogado:  Luiz Gonzaga Bonissoni Neto (23251/SC) 
Apelado: Município de Capinzal 
Advogado:  Hewerstton Humenhuk (21127/SC) 
Ementa 
 
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ANULAÇÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO POR IRREGULARIDADES NO EDITAL. POSTERIOR LANÇAMENTO 
DE NOVO CERTAME CORRIGIDO. PRETENSÃO DE REVERSÃO DO ATO ANULATÓRIO POR 
EMPRESA PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ATO ADMINISTRATIVO 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. OBSERVÂNCIA DO ART. 49, DA LEI 8.666/93 E DA 
SÚMULA 473 DO STF. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE SEUS PRÓPRIOS ATOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
 

                                                           
3 Curso de Direto Administrativo Professora Áurea Ramim 
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Com a devida fundamentação, pode a administração pública revogar seus próprios atos, 
sendo legal a anulação de processo licitatório quando o edital do certame está eivado 
de irregularidades. A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. (Súmula 473 do STF). 

 
Oportuna transcrição de trechos da Consulta TCU 006.035/2007-0 através da qual foi discutido de forma 
abrangente o tema - ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO - O posicionamento do TCU é no sentido de 
que o processo licitatório precisa ser declarado nulo, a qualquer tempo, sempre que se verificar atos de 
violação à legalidade: “Devem ser anulados, além do ato originalmente irregular, todos os outros 
posteriores e decorrentes deste, pois que também estarão maculados de vício. Caso o vício atinja todos os 
atos constantes da licitação, necessária se faz a anulação completa e o refazimento do procedimento 
desde o início, pois não haverá atos regulares aproveitáveis”. Vejamos: 
 

GRUPO I  –  CLASSE III – Plenário 
TC 006.035/2007-0  
Natureza: CONSULTA 
Órgão: Ministério das Comunicações  
Interessado: Fernando R. Lopes de Oliveira, Ministro de Estado das 
Comunicações Interino 
Advogado(s): não há    
 
SUMÁRIO: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. LICITAÇÕES DE OUTORGA DE 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. CONSULTA SOBRE A POSSIBILIDADE DE 
ANULAÇÃO DE ATO OU FASE DE LICITAÇÃO, INQUINADO DE VÍCIO, QUE NÃO 
AFETE A TOTALIDADE DO CERTAME. CONHECIMENTO. ESCLARECIMENTOS 
AO CONSULENTE. ARQUIVAMENTO.  

 
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO – CONSIDERAÇÕES  

2. A possibilidade de anulação de atos administrativos ilegítimos ou ilegais, 
praticada pela própria Administração, diante do princípio da autotutela, é 
pacífica na doutrina do Direito Administrativo e é objeto da Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal: 

“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.” 

3. No entendimento de Hely Lopes Meirelles4 sobre a anulação de atos 
administrativos operada pela Administração: 

“Para a anulação do ato ilegal (não confundir com ato inconveniente 
ou inoportuno, que rende ensejo à revogação, e não à anulação) não se 
exigem formalidades especiais, nem há prazo determinado para a 
invalidação, salvo quando norma legal o fixar expressamente. O 
essencial é que a autoridade que o invalidar demonstre, no devido 
processo legal, a nulidade com que foi praticado. Evidenciada a 

                                                           
4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 30. ed., atual. / por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e José 

Emmanuel Burle Filho. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 206. 
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infração à lei, fica justificada a anulação administrativa. Ocorrendo 
situação que caracterize um litígio com o destinatário do ato a ser 
objeto de exame para eventual anulação, a Administração Pública deve 
assegurar-lhe o direito de defesa e o contraditório, previsto no art. 5º, 
LV, da CF, [...] Reitere-se que, pela regra geral, e afora os casos 
excepcionais, o ato nulo não vincula as partes, mas pode produzir 
efeitos válidos em relação a terceiros de boa-fé. Somente os efeitos que 
atingem terceiros é que devem ser respeitados pela Administração; as 
relações entre as partes ficam desfeitas com a anulação, retroagindo 
esta à data da prática do ato ilegal e, conseqüentemente, invalidando 
seus efeitos desde então (ex tunc).” 

4. O art. 49 da Lei nº 8.666/93 trata dos casos de revogação e de anulação do 
procedimento licitatório, a serem praticados pela autoridade competente 
para a aprovação do certame, em plena conformidade com o princípio da 
autotutela: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade 
não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

5. Na presente consulta, surge a discussão quanto à possibilidade de 
anulação parcial de atos da licitação com fulcro no art. 49 supracitado, ou 
seja, a anulação de somente alguns atos constituintes do procedimento 
licitatório, sem que haja necessidade de se anular a totalidade do certame.  

6. Observa-se que o caput dispõe que a autoridade competente deverá 
anular a licitação por ilegalidade, de modo que não explicita se poderá ou 
não ocorrer a anulação de apenas alguns atos constituintes do procedimento 
licitatório, ou se a anulação deverá atingir sempre a totalidade do certame. 

7. O tema em questão é objeto de controvérsia na doutrina, quanto a 
possibilidade ou não da anulação parcial, o momento em que esta ocorreria, 
e a competência para o ato anulatório, se da Comissão de Licitação ou da 
autoridade responsável pela homologação da licitação ou de ambos. 

8. Consta do manual sobre licitações e contratos5, organizado pelo TCU, que a 
anulação do art. 49 atinge toda a licitação, sem especificar quem será o 
agente responsável pela anulação, referindo-se somente à “Administração”: 

                                                           
5 TCU. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Licitações e Contratos: Orientações Básicas. 3. ed., ver. Atual. E ampl. Brasília: TCU, Secretaria de 

Controle Interno, 2006, p. 187. 



                    
                       DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS        
 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 192, BAIRRO JOSÉ ELÓI – JOÃO MONLEVADE – MG CEP.: 35.930-198 
FONE.: (31)3851-6288 / FAX.:3851-4179 

e-mail.: comprasdae@yahoo.com.br  
 

7 

“O ato de anular atinge toda a licitação, determinando seu encerramento 
de forma total. A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar e a nulidade do procedimento 
licitatório torna nulo o contrato.      [grifo nosso] 
A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado, 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados. O dever de indenizar não cabe 
quando o contratado tiver dado causa ao ato ilegal. “A Administração deve 
apurar a responsabilidade de quem lhe deu causa.”    
“O ato de anular a licitação pode ser praticado tanto pela Administração 
licitadora quanto pela justiça. Decorre de procedimento viciado.” 

9. No referido manual consta, no que diz respeito à adjudicação e 
homologação6, que:  
 

“Adjudicação é o ato pelo qual a Administração atribui ao licitante 
vencedor o objeto da licitação. Homologação é o ato pelo qual é 
ratificado todo o procedimento licitatório e conferido aos atos 
licitatórios aprovação para que produzam os efeitos jurídicos 
necessários. 
Cabe à autoridade competente pela homologação verificar a legalidade 
dos atos praticados na licitação e a conveniência da contratação do 
objeto licitado para a Administração.”  

10. Portanto, na visão daquele manual, a autoridade competente para 
a homologação, ao identificar a existência de ilegalidades no procedimento 
licitatório, deverá anular todo o certame. Tal anulação ocorrerá após o 
encerramento dos atos praticados pela Comissão de Licitação e antes que 
seja homologada e adjudicada a licitação. Entende-se deveras restritivo tal 
interpretação, por impossibilitar qualquer tipo de ato anulatório a ser 
praticado pela Comissão de Licitação, ao verificar ilegalidades no transcurso 
do procedimento, bem como a anulação parcial pela autoridade competente.  

11. O entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro7 admite a 
possibilidade de anulação parcial de um determinado ato ou fase do 
procedimento licitatório, a ser praticada pela Comissão de Licitação, mas 
somente antes do encerramento da fase a ser anulada e do início da fase 
subseqüente. Ultrapassada a fase viciada, deverá ser promovida a anulação 
de todo o certame: 
12.  

“A anulação pode ser parcial, atingindo determinado ato, como a 
habilitação ou classificação. Como desses atos cabe recurso, se a 
Comissão der provimento, reconhecendo a ilegalidade, ela deverá 
invalidar o ato e repeti-lo, agora escoimado de vícios; isto se a 
invalidação não for verificada posteriormente, quando já se estiver na 
fase subseqüente; neste caso, deverá anular todo o procedimento.” 
[grifo nosso] 

                                                           
6 Ob. cit., p. 183. 

7 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 18. ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 359. 
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13. Na interpretação do Dr. Lucas Rocha Furtado8, a autoridade 
responsável pela homologação, ao verificar a legalidade dos atos praticados, 
pode anular o ato viciado e restituir o procedimento à Comissão de Licitação, 
para que o refaça. Admite, portanto, a anulação parcial pela autoridade no 
momento da homologação: 

 

“Ao homologar a licitação, a autoridade competente deve examinar, 
em primeiro lugar, se a comissão cumpriu as regras contidas na Lei de 
Licitações e no próprio edital. Caso tenham sido essas regras 
descumpridas, deverá a autoridade anular o ato que tenha sido 
praticado pela comissão. É importante observar que, ao declarar a 
nulidade do ato, essa autoridade não poderá substituir a competência 
da Comissão. Anulada, por exemplo, a desclassificação de uma 
proposta, a autoridade restitui os autos à Comissão, a fim de que esta 
proceda à nova classificação.” 

14. Igual entendimento pode ser verificado na obra de José dos Santos 
Carvalho Filho9: 

 
“A autoridade competente superior, que usualmente tem a função de 
ordenador de despesas e poder de decisão para as hipóteses de 
contratação, tão logo receba o processo de licitação, encaminhado 
pela Comissão, pode decidir de acordo com uma das seguintes 
alternativas: 
1)  determinar o retorno dos autos para a correção de irregularidades, 
se estas forem supríveis; 
2)  invalidar o procedimento, no todo ou em parte, se estiver 
inquinado de vício insanável; 
3)  revogar a licitação por razões de ordem administrativa, 
observadas as condições do art. 49 do Estatuto; ou 
4)  homologar o ato de resultado final da Comissão, considerando 
implicitamente a legalidade da licitação” 
“A invalidação produz efeitos ex tunc e compromete todos os atos 
que se sucederam ao que estiver inquinado de vício, isso quando não 
compromete todo o procedimento. Por isso é que entendemos 
acertada a observação de que a anulação é ato vinculado, exigindo 
cabal demonstração das razões que a provocaram, não só porque 
assim se permite o controle da legalidade por parte dos interessados, 
como ainda porque o vício nas razões invocadas pode conduzir à 
invalidação do próprio ato anulatório.” [grifo nosso] 

 

 

15. A lição de Hely Lopes Meirelles10 traz a competência para anulação, 
total ou parcial, da autoridade responsável pela homologação (tal como 
Lucas Rocha Furtado e José dos Santos Carvalho Filho), mas também admite 

                                                           
8 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de licitações e contratos administrativos: teoria, prática e jurisprudência. São Paulo : Atlas, 2001, p. 190. 

9 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 14. ed. rev. ampl. e atual. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005, p. 235 e 

237 

10 Ob. cit., p. 305 e 309. 
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a anulação operada pela Comissão de Licitação, ao reexaminar sua decisão 
em recurso próprio sobre seu julgamento, ressaltando que a anulação por 
ilegalidade no procedimento pode ser feita em qualquer fase e a qualquer 
tempo, antes da assinatura do contrato: 

 
“A competência para anular ou revogar é, em princípio, da autoridade 
superior que autorizou ou determinou a licitação, mas, tratando-se de 
ilegalidade no julgamento, a Comissão que o proferiu poderá anulá-lo 
no recurso próprio, ao reexaminar sua decisão. 
A anulação da licitação, por basear-se em ilegalidade no seu 
procedimento, pode ser feita em qualquer fase e a qualquer tempo, 
antes da assinatura do contrato, desde que a Administração ou o 
Judiciário verifique e aponte a infringência à lei ou ao edital.” 
“A anulação opera efeitos ex tunc, isto é, retroage às origens do ato 
anulado, porque, se este era ilegal, não produziu conseqüências 
jurídicas válidas, nem gerou direitos e obrigações entre as partes. Por 
isso mesmo não sujeita a Administração a qualquer indenização, pois o 
Poder Público tem o dever de velar pela legitimidade de seus atos e de 
corrigir as ilegalidades deparadas, invalidando o ato ilegítimo, para 
que outro se pratique regulamente. Ressalvam-se apenas os direitos de 
terceiros de boa-fé, que deverão ser indenizados dos eventuais 
prejuízos decorrentes da anulação.” 
 “A Comissão é o órgão julgador da concorrência e, por isso mesmo, 
nenhuma autoridade pode substituí-la na sua função decisória, 
estabelecida por lei federal. Se ocorrer irregularidade ou erro no 
julgamento, a autoridade competente poderá apenas anular a 
decisão, através de recurso ou ex officio, determinando que a 
Comissão corrija o erro ou proceda a novo julgamento em forma 
regular.” [grifo nosso] 

16. No entendimento de Diogenes Gasparini11, a Comissão de Licitação 
pode anular o ato ou fase viciada e os atos e fases subseqüentes, em 
qualquer fase do procedimento – anulação parcial – enquanto a autoridade 
responsável pela homologação tem competência para anular a totalidade do 
certame – anulação total –  no momento da homologação: 
 

“Invalidação é o desfazimento da licitação acabada por motivo de 
ilegalidade. Pode ser realizada pela entidade licitante e pelo Judiciário. 
Na primeira hipótese, diz-se simplesmente invalidação; na segunda, 
diz-se meramente anulação. [...] O fundamento da invalidação da 
licitação está previsto no art. 49 do Estatuto Federal Licitatório. 
“A invalidação é ato administrativo vinculado, visto que fundada numa 
ilegalidade. Exige-se, portanto, a competente demonstração dos 
motivos que levaram a entidade a pôr fim ao procedimento. A falta 
dessa motivação pode levar a nulidade à invalidação. Esta é ato da 
entidade licitante que incide sobre a licitação acabada ou concluída, 
sem que isso signifique qualquer vedação para a entidade licitante 
declarar motivadamente a invalidade de qualquer ato ou fase do 
procedimento licitatório ainda em curso. Nesta hipótese não se está, 
como na anterior, extinguindo a licitação. Sempre que a invalidação da 

                                                           
11 GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo. 10. ed., rev. e atual. São Paulo : Saraiva, 2005, p. 558 e 559. 
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licitação se impuser, declara-se ela e se determina o seu refazimento. 
Igualmente, sempre que a invalidação do ato ou fase do procedimento 
for indispensável, declara-se ela e promove-se a reedição do ato ou a 
restauração da fase, de modo a se ter um certame isento de vício de 
ilegalidade. A diferença entre uma e outra dessas hipóteses está no 
momento do seu pronunciamento (na primeira hipótese, ocorre na 
homologação; na segunda, acontece em qualquer fase do 
procedimento), na autoridade competente para a sua prática (na 
primeira hipótese, é a autoridade indicada para homologar ou a que 
lhe seja superior; na segunda, a comissão de licitação) e no próprio 
objeto da invalidação (na primeira hipótese, invalida-se toda a 
licitação; na segunda, só o ato ou a fase viciada e os atos e fases 
subseqüentes). A prática do ato de invalidação, como extintivo da 
licitação, cabe à autoridade a quem toca promover a homologação e a 
adjudicação.”     [grifo nosso] 

17. Como se pôde observar, são pontos de controvérsia na doutrina:  

a) se a Comissão de Licitação pode anular atos e fases eivados de vícios e 
refazê-los, e o momento em que poderia atuar dessa forma;  

b) se a autoridade responsável pela homologação, quando da apreciação 
da regularidade dos atos praticados no procedimento licitatório, pode 
anular somente atos e fases eivados de vícios e determinar seu 
refazimento, aproveitando os atos regulares, ou se deve sempre 
declarar a nulidade de todo o procedimento ante a existência de algum 
vício, independentemente de que este afete todos os atos ou não do 
certame, determinando seu refazimento desde o início.   

 
No presente caso, ao contrario do entendimento esposado pela recorrente em suas razões recursais, os 
atos de ilegalidade inviabilizam o reaproveitamento do processo, considerando que dele participaram 
empresas que não atenderam ao que determina o edital no item 4.2, “h”. 
 
A anulação do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2016 é ato emanado 
de autoridade competente (art. 49, caput, Lei nº 8.666/93), regularmente constituída como Diretor do 
Departamento Municipal de Águas e Esgotos de João Monlevade, baseado no exercício do PODER DEVER 
DE AUTOTUTELA (Súmula nº 483 STF). Portanto, trata-se de ato jurídico perfeito e acabado. 
 

CONCLUSÃO 

 
No presente caso, a detecção da nulidade ocorreu ao ser analisado o processo licitatório em face ao 
recurso interposto pela licitante WW UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA. da decisão do Pregoeiro de 
declarar vencedora do certame a empresa ZEFFERINO INDÚSTRIA DE VESTUARIO LTDA – ME. 
 
Conforme consignado em ata, o Pregoeiro permitiu às licitantes WW UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, 
ZEFFERINO INDÚSTRIA DE VESTUARIO LTDA – ME e SV INDÚSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA – 
ME, que não apresentaram os catálogos dos tecidos ofertados dentro dos envelopes de proposta, 
conforme determinado no item 4.2, “h” do edital, que suprissem esta falha, em detrimento das demais 
licitantes. 
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Maxima venia, o procedimento do Pregoeiro se constitui em vicio insanável que fez erigir violação aos 
princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório. Tal circunstância, d.m.v. 
compromete todo o processo licitatório, rechaçando qualquer possibilidade de aproveitamento parcial 
do mesmo sem que haja violação expressa e direta à legalidade e isonomia, princípios de extrema 
relevância para Administração Pública. 
 
O ato de anulação do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2016 se deu 
de forma escorreita, privilegiando os princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento 
convocatório, segurança jurídica e boa fé. Através da anulação do processo esta Autarquia resguardou o 
direito de todos os interessados em participar de um novo certame a ser deflagrado, de forma isonômica. 
 
Nesses termos, JULGO IMPROCEDENTE o recurso interposto pela licitante WW UNIFORMES 
PROFISSIONAIS LTDA. 
 

 
 
 

João Monlevade, 05 de setembro de 2016 
 
 
 
 
 

Cleres Roberto de Souza 
Diretor do DAE 

 


